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Decreto n° 028/05, de 25 de Agosto de 2005.
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Institui a Coordenadoria Municipal de
Defesa Civil e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Picos (PI), no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VI, do art. 101 da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO as disposições instituídas pelo Decreto
Federal n° 5.376 de 17 de fevereiro de 2005.

CONSIDERANDO que a articulação, a coordenação e o
gerenciamento das ações de defesa civil a nível municipal, é de competência do
próprio município.

DECRETA:

Art. Io - Fica instituída a Coordenadoria Municipal de
Defesa Civil (COMDEC), apoiada e implementada através da Coordenadoria
Estadual de Defesa Civil (CORDEC) e do CONDEC - Conselho Nacional de Defesa
Civil, ambos ligados diretamente ao SINDEC - Sistema Nacional de Defesa Civil, do
Ministério da Integração Nacional.
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*- Art. 2Ü - A COMDEC tem por finalidade:
I - Planejar e promover a defesa, permanente contra

desastres naturais, humanos e mistos no município;
II - Realizar estudos, avaliar e reduzir riscos de

desastres;
III - Prevenir ou minimizar danos, socorrei" e assistir

populações afetadas, e recuperar os cenários desastres.

Art. 3o - A COMDEC será presidida por um representante
da Prefeitura Municipal de Picos e será composta por um representante de cada
órgão a seguir indicado:

I - 3o Batalhão de Engenharia cie Construção;
II - Corpo de Bombeiros Militar;
III - Ministério Publico do Estado do Piauí
IV - Sindicado dos Trabalhadores Rurais de Picos - Pi;
V - Loja Maçônica Unida do Piauí;

** VI - Cooperativa Mista Agropecuária Vale do Guariba;
VII - Instituto de Assistência Técnica Extensa Rural-do

Estado do Piauí - EMATER;
VIII - Diocese de Picos;

IX - Câmara Municipal de Picos;
* X - Ordem dos Advogados de Brasil

:

§ 1° Os membros da COMDEC serão designados pela
Prefeitura Municipal de Picos, mediante indicação dos órgãos representados.

•

"



,';.ijfV.Viti

Administração:2005/2UUS

PrefeituraMunicipaldePicos
GabinetedoPrefeito

RuaMarcosParenten°155-Fones:(89)415.4218
BairroCentro-CEP:64.G0Q-000-Picos-Píaui

C.N.P.j.N°06.553.S04/0001-02

E-mail:aclniinistracao0ultsscs.aclm.br

§2°ACOMDECreunir-se-áemcaráterordináriono
mínimoumavezaoanoeextraordinariamente,semprequeconvocadoporseu
Residente,poriniciativaprópriaouarequerimentodeumterçodeseusmembros.

§3o-AsatribuiçõesciosmembrosdaCOMDECsãode
elevanteinteressepublico,eoseuexercícioindependederemuneração.

emnívelmunicipal;

Art.4°-ACOMDEC,compete:
I-articular,coordenaregerenciaraçõesdedefesaCivil

II-Promoveraamplaparticipaçãodacomunidadenas
açõesdedefesacivil,especialmentenasatividadesdeplanejamentoeaçõesde
respostasadesastresereconstrução;

(...m'elaborareimplementarplanosdiretores,planosde
contingênciaseplanosdeoperaçõesdedefesacivil,bemcomoprojetos
relacionadoscomcassunto;J

.t.onHim,,.~IV"elab0,*a'"oPlanodeaçãoanual,objetivandoo
atendimentodeaçõesemtempodenormalidade,bemcomoemsituaçõesde
emergências,comagarantiaderecursosdoorçamentomunicipal;
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v~Proverrecursosorçamentáriosprópriosnecessáriosàs
ações^relacionadascomaminimizaçâodedesastresecomorelacionamento,da
situaçãocienormalidade,paraseremusadoscomocontrapartidadatransferência
derecursosdaUniãoedosEstados,deacordocomalegislaçãovigente;

VI-capacitarrecursoshumanosparaasaçõesdedefesa
civilepromoverodesenvolvimentodeassociaçõesdeVoluntários,buscando
articular,aoMáximo,aatuaçãoconjuntacomascomunidadesapoiadas;

VII-promoverainclusãodosprincípiosdedefesacivil
noscurrículosescolaresdaredemunicipaldeensinomédioefundamental'
proporcionandotodoapoioàcomunidadedocentenodesenvolvimentodematerial
pedagogico-didaticoparaessefim;

=....vm~historiaredificaçõeseáreasdriscoepromoverou
ait.cularaintervençãopreventiva,oisolamentoeaevacuaçãodapopulaçãode
aieosderiscointensificadoedasedificaçõesvulneráveis;

temáH,IX7imP|ar>tarbancosdedacioseelaborarmapas
temáticossobreameaçasmúltiplas,vulnerabilidadesemobiliamentodoterritório
nívelderiscosesobrerecursosrelacionadoscomoequipamentodoterritórioe
disponíveisparaoaooioàspopulações;

X-analisarerecomendarainclusãodeáreasderiscosnn
planodiretorestabelecidopelo$IPdoart.1S2daconstituição;MSC0Sn°
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XI - manter o órgão estadual de defesa civil e a
Secretaria Nacional de Defesa Civil informados sobre a ocorrência de desastres e
sobre atividades de defesa civil;

_ XII - realizar exercícios simulados, com a participação da
população, para treinamento das equipes e aperfeiçoamento dos planos de
contingências;

XIII - proceder a avaliação de danos e prejuízos das
áreas atingidas por desastres, e ao preenchimento dos formulários de Notificação
Preliminar de Desastres - NOPRED e cie Avaliação de Danos - AVADAN;

.. ' XIV ~ propor à autoridade competente a decretação de
Situação de Emergência ou de Estado de Calamidade Publica, de acordo com os
critérios estabelecidos pelo COMDEC;

XV - vistoriar, periodicamente,: locais e instalações
adequadas a abrigos temporários, disponibilizando as informações relevantes à
população;

XVI - executar a coleta, a distribuição e o controle de
suprimentos em situações de desastres;

XVII - planejar a organização e a administração de
- abrigos provisórios para assistência à população em situação de desastres;

XVIII - participar dos sistemas de que trata o art. 22, do
Decreto Federal n° 5.376 de 17 cie Fevereiro de 2005, promover a criação e a
intei ligação de centros de operações e incrementar as atividades de monitorização
alerta e alarme, com o objetivo de otimizar a previsão cie desastres1

XIX - promover a mobilização comunitária e a
implantação de NUDECs, ou entidades correspondentes, especialmente nas escolas
de nível fundamental e médio e em áreas de riscos intensificados e, ainda
implantar programas de treinamento de voluntários;

XX - implementar os comandos operacionais a serem
utilizados como ferramenta gerencial para comandar, controlar e coordenar as
ações emergenciais em circunstancias de desastre;

XXI - articular com as Regionais Estaduais de Defesa Civil
- REDEC, ou orgaos correspondentes, e participar ativamente dos planos de apoio
mutuo - PAM, em acordo com o principio de auxilio mutuo entre os municípios.

§ Io O órgão municipal de defesa civil poderá criar
distritais de deresa c vil, ou órgãos correspondentes, como parte integrante de sua
estrutura e estabelecer suas atribuições, com a finalidade de articular e executar as
ações de deresa civil nas áreas especificas em distritos, bairros ou localidades do
município.
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§2oOsmunicípiospoderãoexercer,nasuajurisdição,o
controleeafiscalizaçãodasatividadescapazesdeprovocardesastres.

Art.5o-Revogadasasdisposiçõesemcontrário,este
Decretoentraráemvigornadatadesuapublicação..

Publique-se,Registre-seeCumora-se.

GABINETEDO-PKHFBiJOMUNICIPALDEPICOS,ESTADO
DOPIAUÍ,EM25DEAGOSTODEx2T)05.

QUBS/DEMEgjEIRO-S
Prefeitc/Municipa
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